
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI COMPLEMENTAR Nº 616/2022

Ementa

Estabelece diretrizes para construção e/ou instalação de postos revendedores varejistas de combustível
automotivo,  postos  revendedores  de  gás  natural  veicular  (GNV)  e  de  serviços;  e  revoga  a  Lei
Complementar 464/2008, correlata.

Data da Norma

09/11/2022
Data de Publicação

23/11/2022
Veículo de Publicação

IOM N.º 5181

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 1113/2022 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  10/07/25 às 03:48:44
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=239625
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